
Requer  a  alteração  da  Emenda
Impositiva  nº  020/2021  ao  Orçamento
Municipal  de  2022,  com  base  no  art.
271-A  do  Regimento  Interno  da
Câmara,  destinada  ao  Departamento
de Esportes.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador que a este subscreve, com fundamento no inciso I do art.
271-A do Regimento Interno, vem REQUERER a alteração da seguinte Emenda Impositiva
apresentada  ao  Orçamento  Municipal  2022  (Lei  Municipal  nº  3.422/2021),  nos  termos
sugeridos  no  Anexo  Único  do  Oficio  nº  757/2022-GAP  apresentado  pelo  sr.  Prefeito
Municipal, cópia anexa:

Departamento Municipal de Esportes

- Emenda Impositiva nº 020/2021, autoria do Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

7.397,00 Serviços de Terceiros (Arbitragem) para
Realização do Campeonato Varzeano e
Amador

Aquisição  de  troféus  e  medalhas  para
categorias  menores  do  Futsal  Sub  07,
09, 11, 13 e 15 e aquisição de bolas de
futebol de campo

JUSTIFICATIVA

Justifica o pedido de alteração da Emenda Impositiva ora relacionada,
tendo em vista que o Departamento de Esportes solicitou tais alterações em razão da sobra
de  recursos  que  haverá  após  cumprimento  do  objeto  inicial  da  Emenda,  podendo  tal
diferença ser remanejada para atender a necessidade de diversas premiações (troféus e
medalhas) e aquisição de bolas de futebol de campo e salão, cuja demanda é muito grande.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 3 de outubro de 2022.

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Requerimento de Sessão 316/2022
Protocolo 35104 Envio em 06/10/2022 10:58:38
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0757/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 28 de setembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Solicita a readequação de objeto de emendas impositivas destinadas ao
Departamento de Esportes e Lazer.

Senhor Presidente,

Solicitamos dessa egrégia Câmara Municipal, nos termos do art. 297-A da
Lei  Orgânica  do  Município  combinado  com o  art.  271-A  do  Regimento  interno  da
Câmara  Municipal,  a  readequação  de  objeto  com utilização  de  saldo  de  emendas
impositivas destinadas ao Departamento de Esportes e Lazer, conforme detalhamento
e justificativa(s) constantes do Anexo Único deste ofício.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/JCA/TSC/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO ÚNICO
Readequação do Objeto com utilização de saldo de Emendas Impositivas

Órgão: 01 - Prefeitura Municipal
Unidade Administrativa: 09 - Departamento de Esportes

Emenda Impositiva nº 020/2021, Autor: Ricardo Rio Menezes Villarino

Emenda nº Valor Objeto Inicial Empenhado (utilizado)
Saldo

(a utilizar)

20/2021 16.367,00

Serviços  de  Terceiros
(Arbitragem)  para  Reali-
zação  do  Campeonato
Varzeano e Amador

8.970,00 7.397,00

Emenda nº Objeto Readequado para utilização de saldo Valor

20/2021 Aquisição  de  troféus  e  medalhas  para  categorias
menores  do  FUTSAL  SUB  07,09,  11,13  e  15  e
aquisição de bolas de futebol de campo

7.397,00

Justificativa da Readequação e utilização de saldo 

O Departamento Municipal de Esporte e Lazer, através de suas diversas competições
na modalidade Futebol, necessita de diversas premiações e também se faz necessário
a aquisição de bolas de futebol de campo e salão, para atender uma demanda muito
grande. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2022.09.29
10:42:45 BRT
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